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MPF entra 
com ação 
para que Free 
Flow opere já

O Ministério Público Federal 
(MPF) ajuizou uma ação civil pú-
blica requerendo que a União e a 
Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT) sejam obriga-
das a adotar imediatamente medi-
das de regulamentação e aplicação 
efetiva do chamado Desconto de 
Usuário Frequente (DUF) para 
motoristas que passarem pelo siste-
ma de pedágio Free Flow.

Na ação, o MPF pede a ime-
diata suspensão das cobranças até 
que os abatimentos proporcio-
nais sejam devidamente imple-
mentados. Embora a ação trate 
especificamente da Via Dutra, 
o Ministério Público Federal 
requer que o mecanismo de des-
conto seja estendido a todas as 
rodovias federais do país onde o 
sistema eletrônico esteja em fun-
cionamento.

“O usuário local de Guaru-
lhos – que utiliza o trecho dia-
riamente para atividades básicas 
de subsistência (trabalho, estudo, 
saúde, serviços essenciais) – su-
porta 100% da tarifa em todas as 
passagens mensais, inclusive nas 
faixas horárias em que a tarifa é 
artificialmente elevada por me-
canismos dinâmicos de gestão de 
tráfego”, destacou o procurador 
da República Guilherme Rocha 
Göpfert, autor da ação.

O MPF ressalta que a aplica-
ção do DUF é regulamentada há 
30 anos para pedágios conven-
cionais. O objetivo é diminuir 

o impacto financeiro para usuá-
rios que fazem múltiplas viagens 
mensais, reduzindo progressiva-
mente o valor das tarifas, de acor-
do com o número de passagens 
pelas cabines de cobrança.

Para o Ministério Público, o 
estabelecimento dos descontos 
em modelos Free Flow deveria 
proporcionar justiça tarifária, 
especialmente em áreas urbanas 
com grande volume de desloca-
mentos cotidianos e de curta ex-
tensão, como o trecho da Dutra 
no entorno de Guarulhos.

Segundo o MPF, a omissão 
da União e da ANTT na regula-
mentação do DUF em modelos 
Free Flow viola diversas dire-
trizes constitucionais, como os 
princípios da modicidade tarifá-
ria, da isonomia e da proporcio-
nalidade. A conduta, de acordo 
com o órgão, também configura 
desrespeito ao dever público de 
regulação adequada de serviços 
delegados e à função distributiva 
da política tarifária rodoviária.

A ação contesta ainda a ale-
gação dos órgãos federais e da 
concessionária Motiva, que ad-
ministra a Via Dutra, de que o 
desconto progressivo seria in-
compatível com o Free Flow na 
rodovia.

“A tese de ‘incompatibilidade 
técnica’ não é uma conclusão téc-
nica; é uma escolha política de ex-
clusão tarifária, evidenciada pelo 
fato de que modelos regulatórios 
comparáveis demonstram viabili-
dade material”, diz Göpfert.

Abatimentos proporcionais 
ainda não estão implementados
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CORREIO JURÍDICO

Ministério manda bloquear 
mesmo sem o app instalado

Suspensão

Lei 14.182

A partir de agora, quem for vítima de furto ou roubo 

de celular ou quem perdeu o aparelho pode registrar a 

ocorrência pelo aplicativo Celular Seguro usando outro 

aparelho telefônico, tablet ou computador. E não é mais 

necessário informar o IMEI do celular, uma espécie de 

CPF do aparelho, nem ter registro prévio no aplicativo, 

determinou o Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Basta baixar o app e entrar no Celular Seguro por meio 

de outro dispositivo, fazer o registro em até 15 dias, indi-

cando a data e o horário do ocorrido, bem como a linha 

telefônica utilizada no celular. Com isso, é possível blo-

quear a linha telefônica, os aplicativos financeiros, o IMEI 
do aparelho ou, ainda, cadastrar no modo recuperação.

Em 2023, a AGU entrou com 

ação para requerer a suspen-

são da norma. Segundo o 

órgão, o modelo criado pela 

privatização da companhia re-

duziu a participação da União 

nas votações do conselho da 

empresa. A lei proibiu que 

acionista ou grupo de acio-

nistas exerçam poder de voto 

maior que 10% das ações. 

A homologação encerra a 

ação na qual a Advocacia-

-Geral da União (AGU) ques-

tionou na Corte a consti-

tucionalidade de parte da 

Lei 14.182/2021, norma que 

autorizou a privatização da 

Eletrobras, aprovada pelo 

Congresso Nacional e sancio-

nada pelo então presidente 

Jair Bolsonaro.

Freepik

Em outubro foram 246 casos no Município do Rio
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3,6 milhões de cadastros

Processo estrutural

Axia Energia

40% de ações

Sistema interligado

Exposição

Fraturamento hidráulico na pauta

Lançado em dezembro de 2023, o Celular Seguro tem 

hoje 3,6 milhões de pessoas cadastradas, de acordo com 

o governo.

E o objetivo é que o usuário, a partir do aplicativo, 

emita um único alerta para agilizar o bloqueio de apare-

lhos, reduzindo prejuízos financeiros por golpes digitais, 
além de facilitar a recuperação de celulares pelas polícias 

estaduais. 

Na abertura do encontro, o ministro-relator, Afrânio 

Vilela, frisou que, em razão de sua complexidade, o caso 

recebeu a classificação expressa de processo estrutural, 
seguindo a Resolução 163/2025 do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ). Conforme explicado, nesse tipo de proces-

so, busca-se reorganizar uma situação em desconformi-

dade permanente por meio de tramitação diferenciada.

Por 6 votos a 4, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) de-

cidiu homologar o acordo 

que aumentou a participa-

ção do governo federal no 

Conselho de Administra-

ção da Axia Energia, antiga 

Eletrobras. A agora Axia 
possui 81 usinas, sendo 47 

hídricas, 33 eólicas e uma 

solar.

Entretanto, o governo tinha 

cerca de 40% da participação 

acionária na empresa antes 

da privatização. Durante a tra-

mitação do processo, o gover-

no e a Eletrobras chegaram a 

um acordo e definiram que a 
União poderá indicar três dos 

dez membros do Conselho 

de Administração e um dos 

cinco integrantes do conselho 

fiscal da empresa.

Em outubro deste ano, a Ele-

trobras passou a se chamar 

Axia Energia. A companhia é 

a maior empresa de energia 

renovável no Hemisfério Sul 

e responde por 17% da capa-

cidade de geração nacional 

e 37% do total de linhas de 

transmissão do Sistema 

Interligado Nacional (SIN) 

brasileiro.

O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) abriu seleção de novos 

expositores permanentes 

para a Feira do Pequeno 

Produtor, que acontece toda 

quarta-feira e é dirigida ao 

público interno e aos visitan-

tes da corte. As candidaturas 

podem ser enviadas até o dia 

9 de janeiro de 2026. São 22 

categorias de produtos.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) realizou uma audiên-

cia pública para debater a viabilidade da exploração de 

recursos energéticos de fontes não convencionais (óleo e 

gás de xisto ou folhelho) por meio da técnica conhecida 

como fraturamento hidráulico (fracking), bem como as 

condições para que a atividade seja permitida. Especia-

listas e representantes de entidades públicas e privadas 

apresentaram argumentos favoráveis e contrários à prá-

tica, que será analisada pela Primeira Seção no Incidente 

de Assunção de Competência 21 (IAC 21).

Rafael Luz/STJ

Ministro do STJ, Afrânio Vilela, será relator do caso


